
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2244, DE 7 DE FEVEREffi E2018 

Dispõe sobre as metas bimestrais de arrecadação da 
receita e cronograma mensal de desembolso para o 
exercício financeiro de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e 
considerando o disposto nos artigos 8° e 13 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam estabelecidas as metas bimestrais de arrecadação das receitas totais e o cronograma 
mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2018, conforme discriminação constante dos 
anexos deste Decreto. 

§ 1 º As metas bimestrais de arrecadação das receitas totais, de que trata o caput deste artigo, serão 
avaliadas bimestralmente pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 2º De acordo com a avaliação das metas de arrecadação da receita, poderá ser autorizada a 
antecipação de cotas financeiras e orçamentárias acima dos valores estabelecidos neste Decreto, com 
base nas solicitações acompanhadas de justificativas dos órgãos, mediante análise e aprovação da 
Secretaria Municipal da Fazenda, observando os seguintes procedimentos: 

I. a Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico para análise da compatibilidade com b 
orçamento; 

II. a Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico fará o encaminhamento à Secretaria 
Municipal da Fazenda para análise da disponibilidade financeira; 

III. de acordo com as análises referidas nos incisos I e II deste item, as cotas financeiras e 
orçamentárias serão antecipadas pela Secretaria Municipal da Fazenda e pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Estratégico, respectivamente. 

Art. 2° O Secretário Municipal da Fazenda e o Secretário Municipal de Planejamento Estratégico 
poderão, no âmbito de suas competências, estabelecer normas, procedimentos e critérios, quando 
necessários ao disciplinamento da execução orçamentária e financeira do exercício. 

Art. 3° As disposições deste Decreto aplicam-se ás secretarias do Município da Serra. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro 
de 2018. 

Proc. nº 7.93712018 
jmm 

Palácio Municipal em Serra, aos 7 de fevereiro de 2018. 

AUDIFAXCHARL~LBARCELOS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOS 

(art. 13º LRF) 

: : '!: '. .. ··; . ·y,. ; \·!ô$!'l!jcii'idAÇ~o:::;1,N:: :e:;;; ' .· :;;' i'J(OA'~0:18''··''.•''.i'.i!11:'8i'1!í~G' :iif:•'.n2'\:BIM'' '. .:•::.:a~;ell!IJ! ':: {i:••'.il~iell\f • :'5?.BIM ;'.! :;; :;a•;:ÉÍIM'..' '. 
RECEITAS CORRENTES 1.108.170.000 166.493.941 219.714.710 190.566.130 180.864.646 173.904.674 176.625.899 -·--·1mpostoS;Taxas·e coníribuiÇõãSdã---------··-·-·-------... -------··-···--------··--------··----·-·---~---·-·------·--··--------------· 
Melhoria 300.464.600 42.075.957 79.583.000 51.013.811 45.430.918 42.169.782 40.191.132 

Contribuições 43.040.000 6.588.049 7.723.040 7.622.356 6.974.805 6.778.337 7.353.413 
Receita Patrimonial 6.154.000 1.025.667 1.025.667 1.025.667 1.025.667 1.025.667 1.025.667 
Receita de Serviços 16.000 2.800 2.800 2.600 2.600 2.600 2.600 
Transferências Correntes 755.673.000 116.514.769 130.658.593 130.221.449 126.973.668 123.588.736 127.715.785 
Outras Receitas Correntes 2.822.400 286.700 721.610 680.247 456.988 339.552 337.303 

RECEITAS DE CAPITAL 141.890.000 23.648.333 23.648.333 23.648.333 23.648.333 23.648.333 23.648.333 
""'QPêriíÇõés-aeciéciiiõ ···----11.240.00()" 12.a'iJ.333·-1:2'.873.333 · 12.813.333-12.813~:i33--cr21ifa333-1 z:a73.333 

Alienação de Bens 210.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 35.000 

RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA 144.454.000 24.075.667 24.075.667 24.075.667 24.075.667 24.075.667 24.075.667 S 
Transferências de Capital 64.440.000 10.740.000 10.740.000 10.740.000 10.740.000 10.740.000 10.740.000 

--RECElTAiNTRA OR~AMENTÁRiA---·-·-· 144.454.0ÓO·- 24.0i5:667'-24.075:667--24.õ766~'24.o75.66i'' 24.075.667_,,_24.oi5:66'f 
i'fiitilI:G"~l-iítBr'1:i:'•'''00.':·:fil.'?t:"E~::,21m::::::•··7fi3'l!~:s1íf.poo'.:.214f?ff1ii41liI~s7:438~10·:;2~a•f90Jão1 •. 2~~,saj:~4tf'221,&~8·sn•,22<t.~~:ª~9' 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

( art. 8° LRF) 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

Lº1\l\,'1ARA 2.6lJ'!oQ.!.8 2.12.4.251 3.o3o.498 ____ 4.o9_4.65:t__ci.ooo.1 a5 _?JlJ.1.164 2:538.353 ... 2.62z.81~ __ ?.391.9~46~.!40 2.345.990 2.610,§24 32"-a_º-1 .. 311 
[BE_!;. cor:,i:i:o __ 12.396 ·-·--·--9.774. ____ 13.944 ·-·-1-8-.,840 13.805 12.321 11.680 1.2.091 ·-·-· 11.006 . 11.343·-·-·--· 10.194 ··-- 12.01?. ... -. 150.00§_ 
LSEAQ ____ 1§_,§J_8.250 13.071.765 18.648.4_'!_1__25-!96.797 _1ª.,461.90ª-._J_8_~Z,859 _,15.619.983 16.170.48_§__1~?19.154 15.169,4_58 14_,4_:1_8_,259 16.064.70_1l__g_QQ,8_1_5.066 
i SEDU 10.521.202 8.295.850 11.835.026 15.990.867 11.716.644 10.457.490 9.913.048 10.262.419 9.341.347 9.627.128 9,161.811 10.195.287 127.318.119 
i SEMAS 2.508.550 1.977.964 2.821.803 3.812.672 2.793.578 2.493.360 2.363.549 2.446.849 2.227.240 2.295.378 2.184.434 2.430.843 30.356.220 
i SEOB 871.030 686.798 979.799 1.323.853 969.999 865.756 820.682 849.606 773.352 797.012 758.489 844.048 10.540.424 i 
[_i?ESA-- _.);!.989.837" 10.?4_}34f-· 14.6.1_1_ll?9 -19:742.8Zª-__14.465. 7]_1 __ 12.~1".17§.j2:238,Q~O 12.67_o,?1s~:11,533.148 -11-:-8_8_~~~=J:r:ff1_487- fa.5§.f451--j§.z.191.32~1 
'SESE 8.562.?89 __ 6.75_1_,_8_8_:1_ _ _9~632.058_ _ _1~14.332 9.535.712 ª,§_1_Q.93§__?~Q_87.8_37 __ 8.352.176 __ _?.602.552 7.835.137 ____ .?,456.4_:1_§__ 8.297.540 _.!()_3.61_!),166

1 i SETUR 756.573 596.549 851.049 1.149.893 842.537 751.992 712.841 737.964 671.731 692.281 658.820 733.137 9.155.368 
l Total 55.494.704 43.756.955 62.424.547 84.344.780 61.800.138 55.158.653 52.286.963 54.129.741 49.271.492 50.7_78.859 48.324.520 53.775.648 671.547'.QMJ 

RESURSOS VINCULADOS 

nPS 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 12.037.833 144.454.000 i 
L-ª.~Q___ __ __4,3J_ª°1_4!_ _ _3_~§,1_B_z____'!,417 .1_013_ __ ~,4_6-ª'.559 ____ .\_,430. 6~ ___ 4_,§_1Q, 861 ___ 4_,§.4__1,513 ___ 4.411 .294 ____ 4 .4~<!_,!?_:l__ 4.410. 0513_ __ 4,5_1J,8_5_:!___4_ .508 . .!QZ._._ 53,187 ,.il.18-J 
i SEDU 21.260.591 19.133.842 21.352.251 21.576.805 ·21.417.785 21.805.464 21.953.637 21.643.201 21.724.795 21.608.221 21.839.261 21.792.148 257.108.000 i 
rsEMAS ...• 2.199.072 --T:979Jí932.2õã:553-2:231.779 2.215.331·--2.255:43i-~2T7Q:'i5"i-·-2.:i:l~.64_7 - 2.247.087 2.235.0292;25iÜlz6 2.i54.053-26:5!i3:759l 
1 SEOB 6.365.692 5.728.916 6.393.136 6.460.370 6.412.757 6.528.833 6.573.198 6.480.250 6.504.680 6.469.776 6.538.953 6.524.846 76.981.407 i 
! SESA 9.561.974 . 8.605.466 9.603.198 9.704.192 9.632.672 9.807.031 9.873.672 9.734.053 9.770.750 9.71S.321 9.822.232 9.801.042 115.634.603 i 
i SESE ____ _3.961.55_§_ ____ ~.565.?Z.!__-ª'.978&34 _ _4,Q?_o.476 3.990.845 4.063.Q?.L 4.090,8_~?____4,()_32.847 ~,Q48.051 4_.026.330 --4.069.380 4_.060.601 _4_.?~~07.764 i 

(\' SETUR 90.956 81 .858 91.348 92.309 91.629 93.287 93.921 92.593 92.942 92.443 93.432 93.230 1.099.949 t 

\___) L!~~__§.11.87~1!.1.?__5§.09_0,4_65 60.082.059 --~Cl_.587.?~_3_ ___ 60.229.515 61.1_()_1._82} __ ~_1.435.223 60. 736. 118 __ ?_o~20.312 _ 60.658.011!._ . ..Ei.!,1]7 .810 ___ ~1.011.8~_1_ __ 122.967 ,ooo ! 
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